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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0197/2023. 


	Projeto de Lei n.º 096/2023
Autor: Vereador Luiz Otávio Ferreira de Souza Nazar
Ementa: “Altera o artigo 11 da Lei 3474 de 07 de Fevereiro de 2020 para incluir o Dia de conscientização e incentivo ao diagnóstico precoce do Retinoblastoma no Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre a instituição do Dia de conscientização e incentivo ao diagnóstico precoce do Retinoblastoma, no Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

Cumpre esclarecer que passando a análise detalhada do projeto em epígrafe, faz-se necessário aperfeiçoar sua redação, precisamente na redação do artigo 1º, a fim de adequar-se a Lei Complementar 95/98. Sendo assim, esta Comissão de Constituição e Justiça vem apresentar emenda modificativa, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói.

Emenda Modificativa n.º 001 para alterar a redação do artigo 1º do presente projeto de lei, ficando o mesmo com a seguinte redação:

	Art. 1º. Fica modificado o artigo 11 da Lei 3.474/2020, com a seguinte redação:

Art. 11. Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de Setembro:

I – Setembro Amarelo - Prevenção ao Suicídio, a ser celebrado durante todo o mês;

II – Semana de Defesa do Patriotismo e Civismo, a ser celebrada de 01 a 07;

III – Semana da Pesca Esportiva, a ser celebrada a partir do segundo domingo do mês;

IV – Festa da Primavera, a ser celebrada no segundo final de semana do mês;

V – Semana de valorização da Moda, a ser celebrada na segunda semana do mês;

VI – Semana da Pessoa Deficiente, a ser celebrada no período de 10 a 17;

VII – Semana Municipal da Seresta, a ser celebrada na primeira quinzena do mês;

VIII – Semana de Conscientização e Apoio aos Portadores de Alzheimer, a ser celebrada na terceira semana do mês;

IX – Semana da União Inter-religiosa, a ser celebrada a partir do terceiro domingo do mês;

X – Semana de Orientação e Prevenção da Gravidez na Adolescência, a ser celebrada na semana que compreende o dia 26;

XI – Semana Municipal do Combate e Controle do Stress, a ser celebrada na quarta semana do mês;

XII – Semana da Água, a ser celebrada na última semana do mês;

XIII – Semana Municipal do Idoso, a ser celebrada do dia 27 de setembro ao dia 03 de outubro;

XIV – Dia do Pastor Presbiteriano, do Terço dos Homens e do Observatório da Saúde a ser celebrado no segundo domingo do mês;

XV – Dia do Administrador e dia Municipal de Esterilização (Castração) de Animais Domésticos a ser celebrado no dia 09;

XVI – Dia da Prevenção Contra o Suicídio, a ser celebrado no dia 10; 

XVII – Dia Municipal de Luta e Combate ao Transfeminicídio" - "Lei Dandara Brun" a ser celebrado no dia 14;

XVIII – Dia de Nossa Senhora das Dores, ser celebrado no dia 15;

XIX – Dia de conscientização e incentivo ao diagnóstico precoce do Retinoblastoma, a ser celebrado no dia 18.

XX – Dia da Escola Bíblica Dominical, a ser celebrado no terceiro domingo do mês;

XXI – Dia Municipal dos Vicentinos, dia do Contador e de Combate ao Feminícidio, a ser celebrado no dia 22.

XXII – Dia Municipal dos Surdos, a ser celebrado no dia 26;


Em vista do exposto, o Projeto de Lei, com a emenda apresentada, em análise não possui vício de iniciativa, estando amparados pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em apreço, com a emenda apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.


Sala da Comissão, 06 de junho de 2023.
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